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CMB/gbq 

 

D E C I S Ã O 

 

1. RELATÓRIO 

 

Em face do acórdão regional foram interpostos recursos de 

revista por ambas as partes.  

O Tribunal Regional admitiu o processamento apenas parcial do 

recurso de revista da autora, o que ensejou a interposição de agravos de instrumento 

por ambas as partes. 

Contraminuta e contrarrazões apresentadas. 

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 

Trabalho, nos termos do artigo 95, § 2º, II, do Regimento Interno do TST.  

É o relatório. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO  

 

MARCOS PROCESSUAIS E NORMAS GERAIS APLICÁVEIS  

 

Considerando que o acórdão regional foi publicado em 

09/08/2021 e que a decisão de admissibilidade foi publicada em 10/12/2021, incidem: 

Lei nº 13.015/2014; CPC/2015; Instrução Normativa nº 40 do TST; Lei nº 13.467/2017. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA 

AUTORA 

 

CONHECIMENTO 
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Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 

prossigo no exame. 

 

MÉRITO 

 

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA 

 

Nos termos do artigo 896-A da CLT, com a redação que lhe foi 

dada pela Lei nº 13.467/2017, antes de adentrar o exame dos pressupostos intrínsecos 

do recurso de revista, é necessário verificar se a causa oferece transcendência. 

Primeiramente, destaco que o rol de critérios de transcendência 

previsto no mencionado preceito é taxativo, porém, os indicadores de cada um desses 

critérios, elencados no § 1º, são meramente exemplificativos. É o que se conclui da 

expressão "entre outros", utilizada pelo legislador. 

Pois bem. 

A parte autora insiste no processamento do seu recurso de 

revista quanto ao tema: “TRABALHO EXTERNO INCONTROVERSO - POSSIBILIDADE DE 

CONTROLE DA JORNADA LABORAL - INTERVALO INTRAJORNADA - ÔNUS DA PROVA 

PERTENCENTE AO EMPREGADO”.   

Merecem destaque os seguintes trechos da decisão regional:   

 
“Em relação ao intervalo intrajornada, o entendimento desta d. Terceira 

Turma se dá no sentido de que, cumprindo jornada externa, o trabalhador 

tem ampla autonomia para gozar da pausa intervalar para descanso e 

alimentação, não havendo como imputar à empregadora responsabilidade 

quanto ao seu controle, ainda que pudesse fiscalizar os horários de início e 

fim do labor diário. 

Assim, indevido o pagamento de trinta minutos extras diários, pela 

concessão irregular do intervalo intrajornada, que deve ser considerado 

integralmente fruído. 

(...) 

Por tais fundamentos, dou provimento parcial ao apelo, para excluir da 

condenação o pagamento de trinta minutos extras diários, relativos à 

concessão irregular do intervalo intrajornada, devendo-se considerar na 

apuração das horas extras que a Reclamante usufruía pausa de uma hora 

diária, exceto aos domingos laborados, cuja jornada fixada é de apenas 4 

horas.” (fls. 335/336) 

 

A tese recursal, no sentido de que é ônus da empregadora 
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comprovar a possibilidade ou impossibilidade de fiscalização do horário, quanto ao 

intervalo para refeição e descanso (redução ou supressão da pausa intervalar), na 

hipótese de labor em atividade externa, em que a jornada é passível de controle pela 

empresa, está superada pela jurisprudência cristalizada nesta Corte, conforme ilustram 

os precedentes a seguir: 

 
“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM 

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 

INTERVALO INTRAJORNADA. TRABALHO EXTERNO. ÔNUS DA PROVA. 

Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se provimento ao agravo para 

determinar o processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA 

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INTERVALO INTRAJORNADA. 

TRABALHO EXTERNO. ÔNUS DA PROVA. Agravo de instrumento a que se dá 

provimento para determinar o processamento do recurso de revista, em face 

de haver sido demonstrada possível contrariedade à Súmula nº 338, I, do TST. 

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 13.015/2014. INTERVALO INTRAJORNADA. TRABALHO EXTERNO. 

ÔNUS DA PROVA. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, EM 

ATENÇÃO À UNIFORMIZAÇÃO DA MATÉRIA PELA SDI-1 DESTA CORTE. A 

absoluta excepcionalidade da situação prevista no artigo 62, I, da CLT faz com 

que seu reconhecimento dependa de prova inequívoca não apenas do 

trabalho externo, mas também da impossibilidade de controle dos horários 

pelo empregador. E a comprovação desses fatos, que afastam o direito do 

autor às horas extras, incumbe ao réu, nos exatos termos dos artigos 818 da 

CLT e 333 do CPC/73. Nesse contexto, o fato constitutivo do direito do autor é 

o labor em jornada superior à legal. Os impeditivos são o desempenho de 

atividade externa e a impossibilidade de controle pelo empregador - 

precedente da SDI-1 do TST. Outrossim, nos termos do artigo 74, § 2º, da CLT, 

a empresa que possui mais de dez empregados está obrigada a proceder o 

controle da jornada de trabalho. Em não existindo tais registros, dado o 

caráter externo do labor da reclamante, permanece com o reclamado o ônus 

de provar a jornada ordinária, pelos meios de que reconhecidamente 

dispunha. Desse modo, tratando-se de obrigação legal o controle de jornada, 

a não apresentação injustificada dos cartões de ponto por parte do 

empregador gera presunção relativa da veracidade da jornada de trabalho 

declinada na petição inicial, nos termos da Súmula nº 338, I do TST. 

Precedentes. Frise-se, contudo, que, tal entendimento não se aplica ao 

intervalo intrajornada, pois em razão da liberdade do trabalhador 

externo de dispor do seu próprio, o gozo do intervalo para refeição é 

presumido, diante a autorização legal para dispensa do registro, o que afasta 

o direito às horas extraordinárias. Recurso de revista não conhecido. (RR - 

1690-13.2012.5.06.0144, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data 

de Julgamento: 29/08/2018, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/09/2018); 
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“EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 13.015/2014 -TRABALHO EXTERNO - POSSIBILIDADE DE CONTROLE DA 

JORNADA - NÃO ENQUADRAMENTO NO ART. 62, I, DA CLT - CONCESSÃO DO 

INTERVALOINTRAJORNADA -ÔNUS DA PROVA DO EMPREGADO. 1. É do 

empregado o ônus da prova da supressão ou redução do intervalo 

intrajornada quando desempenha trabalho externo, ainda que haja a 

possibilidade de controle dos horários de início e término da jornada. 2. 

As peculiaridades do trabalho externo, com a impossibilidade de o 

empregador fiscalizar a fruição do mencionado intervalo, afastam a aplicação 

do item I da Súmula nº 338 do Eg. TST. Embargos conhecidos e desprovidos.” 

(E-RR - 539-75.2013.5.06.0144, Data de Julgamento: 13/09/2018, Redatora 

Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 28/09/2018); 

 
“RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014. HORAS EXTRAS. 

TRABALHO EXTERNO. PERÍODO POSTERIOR A 1º/11/2009. COMPARECIMENTO 

DIÁRIO NO INÍCIO E NO TÉRMINO DA JORNADA. CONTROLE INDIRETO DA 

JORNADA DE TRABALHO. A exceção prevista no artigo 62, I, da CLT não 

depende apenas do exercício de trabalho externo, mas também da 

impossibilidade de controle de horário pelo empregador. No caso, a Egrégia 

Turma concluiu ser possível o controle da jornada em face do 

comparecimento diário no início e término da jornada. Indubitável, portanto, 

que o empregador exercia o controle indireto sobre os horários cumpridos 

pelo empregado. Somente quando se revelar inteiramente impossível o 

controle, estará afastado o direito ao pagamento de horas extraordinárias, em 

razão da liberdade de dispor do seu próprio tempo, a exemplo do que ocorre, 

mesmo nesses casos, com o intervalo para refeição, cujo gozo é presumido, 

diante a autorização legal para dispensa do registro. Precedentes. Recurso de 

embargos conhecido e não provido.” (E-ED-RR - 13-24.2012.5.02.0381, Data de 

Julgamento: 09/08/2018, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 

17/08/2018).  

 

No mesmo diapasão, decisões de Turmas do Tribunal Superior 

do Trabalho: Ag-ARR - 882-12.2010.5.09.0009, Relator Ministro: Hugo Carlos 

Scheuermann, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/11/2018; Ag-AIRR - 

868-76.2014.5.06.0007, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 29/06/2018; ARR - 1537-92.2014.5.06.0181, Relator Ministro: Breno 

Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 21/09/2018. 

No caso concreto, a parte não demonstra distinção 

(distinguishing) ou superação do entendimento (overruling) capaz de afastar a aplicação 
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dessa compreensão. Portanto, não se afigura a hipótese de transcendência, por 

nenhum dos indicadores, a ensejar a admissibilidade ao recurso de revista interposto, 

nos moldes do artigo 896-A da CLT. 

Assim, nego provimento ao agravo de instrumento, por ausência 

de transcendência da causa.  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RÉ 

 

CONHECIMENTO 

 

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 

prossigo no exame. 

 

MÉRITO 

 

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS EM AVISO PRÉVIO - NÃO 

ATENDIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ARTIGO 896, §1º-A, I, DA CLT 

 

Inicialmente ressalta-se que, considerando que o exame do 

apelo, no tema em epígrafe, evidencia não ter sido observado pressuposto intrínseco 

imprescindível ao conhecimento do recurso de revista, abstenho-me de analisar a 

transcendência da causa, com fundamento nos Princípios da Economia e Celeridade 

Processuais e na ausência de prejuízo às partes.  

Pois bem. 

Entre as alterações promovidas à sistemática recursal pela Lei nº 

13.015/2014 encontra-se a criação de pressuposto intrínseco do recurso de revista, no 

qual a parte deve, obrigatoriamente, transcrever, ou destacar (sublinhar/negritar), o 

fragmento da decisão recorrida que revele a resposta do tribunal de origem sobre a 

matéria objeto do apelo; ou seja, o ponto específico da discussão, contendo as 

principais premissas fáticas e jurídicas contidas no acórdão regional acerca do tema 

invocado no recurso.  

Essa é a previsão do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, no qual “Sob 

pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida 

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”  

Cito, a título ilustrativo, precedente da SBDI-1 desta Corte: 
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E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 

Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data 

de Publicação: DEJT 17/06/2016.  

Logo, inviável o processamento do recurso de revista, tendo em 

vista que não houve a observância do referido pressuposto recursal.  

Nego seguimento. 

 

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA 

 

Nos termos do artigo 896-A da CLT, com a redação que lhe foi 

dada pela Lei nº 13.467/2017, antes de adentrar o exame dos pressupostos intrínsecos 

do recurso de revista, é necessário verificar se a causa oferece transcendência. 

Primeiramente, destaco que o rol de critérios de transcendência 

previsto no mencionado preceito é taxativo, porém, os indicadores de cada um desses 

critérios, elencados no § 1º, são meramente exemplificativos. É o que se conclui da 

expressão "entre outros", utilizada pelo legislador. 

Pois bem. 

A parte ré insiste no processamento do seu recurso de revista 

quanto aos temas: “DIFERENÇAS DE COMISSÕES - VENDAS CANCELADAS OU 

ESTORNADAS - RISCO DA ATIVIDADE ECONÔMICA E PRINCÍPIO DA ALTERIDADE”; 

“PAGAMENTO DE DSR SOBRE COMISSÕES - ÔNUS DA PROVA”; “HORAS EXTRAS - 

TRABALHO EXTERNO - ÔNUS DA PROVA DA EMPREGADORA”; e “JORNADA DE 

TRABALHO - HORAS EXTRAS - LABOR EXTERNO COMPATÍVEL COM CONTROLE DE 

JORNADA - CONTROLE INDIRETO - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 62, I, DA CLT”.   

Merecem destaque os seguintes trechos da decisão regional:   

 
“Na inicial, a Reclamante requereu diferenças de comissões, alegando 

que a parcela era quitada a menor, em razão de estornos e cancelamentos, in 

verbis: 

(...) 

Portanto, a causa de pedir das diferenças de comissões foi o não 

pagamento de comissões em caso de vendas canceladas ou estornadas, fato 

este não impugnado em defesa, com a devida vênia ao d. Juízo de Origem. 

Veja-se que a contestação não traça uma linha acerca do pagamento ou não 

de comissões em caso de vendas canceladas ou estornadas, ID. c9b6dc0. 

O estorno de comissões só é admissível quando verificada a insolvência 

do comprador, nos termos do artigo 7º da Lei 3.207/57, querendo dizer com 

isso que deve haver prova sobre a insolvência, não se havendo falar que 
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atraso ou falta de pagamento de alguma parcela configure ou presuma o 

instituto jurídico da insolvência civil. Além disso, o artigo 466 da CLT não pode 

ser interpretado isoladamente, mas em harmonia com o diploma celetista, 

especialmente com o artigo 2º, que estabelece que os riscos do negócio 

correm por conta exclusiva do empregador. 

Assim, entende-se que a transação ultimada é aquela aceita pelas 

partes envolvidas no negócio jurídico, não podendo a Reclamada, após a 

concretização, penalizar o empregado pelo inadimplemento ou desistência 

alheio. Relevante, ainda, que, quando esta situação ocorre, o empregado já 

prestou sua contrapartida na relação empregatícia, realizando o negócio, 

função para a qual fora contratado. (...) 

Nesse contexto, considerando a ausência de impugnação específica, 

deve-se considerar que a Reclamada, de fato, não pagava comissões sobre as 

vendas cancelas ou estornadas, na forma alegada na inicial. 

O valor indicado na exordial de R$450,00 mensais é razoável e não 

destoa dos valores recebidos ao longo do pacto laboral, conforme se verifica 

pelas fichas financeiras coligidas, ID. 08c11dc. 

Por tais fundamentos, dou provimento ao recurso, para acrescer à 

condenação o pagamento de diferenças de comissões, no importe de 

R$450,00 mensais, com reflexos em horas extras, pagas e deferidas, repouso 

semanal remunerado e, com estes, em férias mais um terço, décimo terceiro 

salário, aviso prévio e, de tudo, em Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

mais quarenta por cento. 

(...) 

A Reclamada estabelece tese defensiva bastante confusa, pois, ao 

mesmo tempo em que parece sustentar a natureza de prêmio da parcela, 

alega que pagava os reflexos em repouso semanal remunerado e demais 

verbas contratuais sobre a parcela, ressalvando-se que o contrato de trabalho 

transcorreu inteiramente sob a vigência da Lei nº 13.467/17. 

Nesse contexto, não é adequado reconhecer que a parcela denominada 

‘remuneração’ referia-se, em verdade, a prêmio, hipótese que poderia excluir 

a incidência dos reflexos postulados pela Reclamante, considerando a nova 

redação do artigo 457, §2º, da CLT. Ademais, a parcela em análise não era 

quitada sob a rubrica ‘bônus de vendas’ na forma sustentada pela Reclamada, 

mas sim como FC REMUNERAÇÃO DESEMPENHO. 

Outrossim, contrariando a tese empresária, o preposto confessou que ‘a 

reclamante recebia salário fixo mais comissões; a remuneração variável é um 

tipo de comissionamento; o comissionamento segue os critérios decorrentes 

das metas e o depoente acredita que estão juntados em documentos trazidos 

aos autos’ (ID. 5f01e70 - Pág. 2) 

As fichas financeiras demonstram que a parcela FC REMUNERAÇÃO 

DESEMPENHO foi paga à Reclamante em várias oportunidades, não havendo 

o pagamento destacado dos reflexos em repouso semanal remunerado, como 

ocorreu com outras parcelas. 
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Assim, tendo em vista que a parcela possui natureza jurídica de 

comissão, correta a sentença de Origem que determinou o pagamento de 

reflexos em repouso semanal remunerado. 

Nada a prover. 

(...) 

No caso vertente, ao invocar a aplicação da exceção prevista no artigo 

62, I, da CLT, sob o argumento de que a jornada da Autora era essencialmente 

externa, sem possibilidade de controle, a Reclamada assumiu o ônus da 

prova, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, II, do CPC, do qual não se 

desvencilhou. 

In casu, a única testemunha ouvida revelou que: 

 

‘a reclamante era da mesma equipe do depoente; 

normalmente trabalhavam em conjunto, em equipe; trabalhavam 

com um aplicativo chamado ‘Atento Go’ para registro de vendas; 

eram inseridos no aplicativo os dados do cliente e os dados dos 

produtos contratados, remetiam para empresa e depois o cliente 

recebia um telefonema para confirmar; o aplicativo tinha GPS e 

também o registro do horário em que efetuada a venda; (...) 

trabalhavam de segunda-feira a sábado de 08h às 20h e dois 

domingos por mês de 08h às 14h; fazia mais ou menos 30 

minutos de intervalo para almoço porque a rota era muito 

grande; (...) durante o dia tinha que mandar foto e localização 

para o supervisor e por vezes ele indagava qual o andamento em 

que se encontrava no dia na rota; pelo aplicativo o supervisor 

sabia onde estavam por causa do GPS; era o supervisor quem 

elaborava a rota; (...) cerca de 3 vezes por semana o supervisor 

acompanhava a equipe na rota; quando estava na rota, o 

supervisor ficava durante o horário de almoço e quando ele não 

estava, havia um líder que ficava responsável por reunir o grupo 

durante o almoço; o supervisor não orientava que fizessem 

intervalo de uma hora, até porque se não o fizerem também é 

bom para o supervisor; havia reuniões com o supervisor todos os 

dias de segunda a sexta-feira pela manhã e ao final do dia; não 

havia punição se fizesse intervalo de uma hora; não sabe qual era 

o horário contratual da reclamante; o depoente tinha horário 

contratual de 08h às 18h, de segunda a sexta-feira; o tempo de 

atendimento a cada cliente é variável, mas em média pode dizer 

que seria de 40 minutos; eram realizados no mínimo 15 

atendimentos por dia, sendo que o depoente fazia de 20 a 25 

atendimentos por dia; não sabe especificar o horário de início do 

último atendimento da reclamante, o que era obrigatório era que 

ela comparecesse na reunião vespertina realizada às 20h, na 

praça da Glória; o atendimento a cada cliente é feito de forma 

individual, chegando na rota, cada um da equipe segue na rua.’ 

(ID. 5f01e70 - Pág. 1-2) 
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O depoimento testemunhal revela que os empregados iniciavam e 

terminavam a jornada com o supervisor, todos os dias, e que eram 

permanentemente monitorados quanto ao cumprimento da rota. Ademais, o 

dispositivo móvel por eles utilizado era dotado de GPS, o que permitia ao 

supervisor saber a localização dos membros de sua equipe. 

Assim, os depoimentos convergem para a existência de controle da 

jornada, ainda que indireto. 

Saliente-se que não consta da sentença qualquer referência a utilização 

de prova emprestada, pelo que as alegações recursais nesse sentido 

mostram-se impertinentes. 

Nesse diapasão, afasta-se a pretensão de aplicação da exceção do 

artigo 62, I, da CLT, presumindo-se verdadeira a jornada declinada na inicial, 

com as modulações da prova oral. 

À míngua de impugnação específica, mantém-se a jornada fixada, que 

se revela compatível com a prova oral e dentro dos limites da exordial.” (fls. 

330/335) 

 

Conforme precedente ora transcrito, a posição da 7ª Turma 

desta Corte é pela inexistência de transcendência na hipótese em que se pretende o 

enquadramento do empregado na exceção prevista no artigo 62, I, da CLT, quando 

constatado o controle indireto de jornada, como no caso dos autos: 

 
"HORAS EXTRAS. LABOR EXTERNO. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. 

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. Em relação aos temas em 

epígrafe, não se constata a transcendência da causa, no aspecto econômico, 

político, social ou jurídico. Agravo interno conhecido e não provido, por 

ausência de transcendência da causa." (Ag-AIRR-88-53.2013.5.09.0019, 7ª 

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/11/2019). 

 

Em relação ao ônus da prova do trabalho externo, a tese 

recursal, no sentido de que esse encargo processual compete ao empregado, está 

superada pela jurisprudência cristalizada nesta Corte, conforme ilustra o precedente da 

SDI-1 a seguir: 
 

“RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014. JORNADA DE 

TRABALHO. SERVIÇO EXTERNO. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. A condição 

que excepciona o pagamento de jornada extraordinária é de impossibilidade 

de controle do horário de trabalho, e não a sua ausência por mera 

deliberação do empregador. A circunstância exceptiva tratada no artigo 62, I 

alude a situação na qual tal controle mostra-se virtualmente impraticável. 

Assim, a comprovação da impossibilidade de controle dos horários afastaria o 
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direito do autor às horas extras e, portanto, por se tratar de circunstância 

exceptiva da obrigação legal de manter os registros de horário de trabalho, 

bem como de afastamento do direito do obreiro ao pagamento da 

sobrejornada, o ônus de provar sua ocorrência é do empregador, e não do 

empregado, porquanto constitua fato obstativo do direito obreiro. Recurso de 

embargos conhecido e provido.” (E-RR-1350-44.2011.5.05.0011, Relator 

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais, DEJT 31/03/2017). 

 

Ademais, a tese recursal, no sentido de que não são devidas 

diferenças de comissões, em virtude de comissões não pagas, está superada pela 

jurisprudência cristalizada nesta Corte, conforme ilustram os precedentes a seguir: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. APELO 

INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. [...] PRÊMIO. 

DIFERENÇAS EM RAZÃO DE ESTORNO INDEVIDO. De acordo com o disposto 

no art. 466 da Consolidação das Leis do Trabalho, consideram-se efetuadas as 

vendas quando ultimada a transação. A jurisprudência desta Corte Superior 

tem adotado o entendimento de que a transação é ultimada quando ocorre o 

acordo entre o comprador e o vendedor. Dessarte, uma vez efetuada a venda, 

não há falar-se em estorno das comissões, em virtude do cancelamento pelo 

comprador e da troca da mercadoria, visto que o risco da atividade 

empresarial é do empregador. Precedentes. [...]. Agravo de Instrumento 

conhecido e não provido." (AIRR-62600-80.2008.5.04.0021, 1.ª Turma, Relator: 

Desembargador Convocado Roberto Nóbrega de Almeida Filho, DEJT 

7/12/2018); 

 

“[...] II - RECURSO DE REVISTA. LEI N° 13.015 /2014. DIFERENÇAS 

SALARIAIS. COMISSÕES. O Tribunal Regional deferiu diferenças salariais, 

porque considerou indevido o estorno das comissões em inadimplemento do 

cliente ou cancelamento posterior do contrato. A jurisprudência deste 

Tribunal Superior do Trabalho tem adotado o entendimento de que a 

comissão é devida depois de ultimada a transação pelo empregado, sendo 

que a transação é ultimada quando ocorre o acordo entre o comprador e o 

vendedor, e não no momento do cumprimento das obrigações decorrentes 

desse contrato. Assim, as comissões são devidas ao empregado, mesmo que 

o negócio não venha a se concretizar por culpa do empregador ou por 

cancelamento voluntário do contratante. Precedentes. Óbice da Súmula 333 

do TST e do art. 896, § 7°, da CLT. Recurso de revista não conhecido.” 

(ARR-10065- 05.2016.5.03.0028, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena 

Mallmann, DEJT 09/04/2021); 

 

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. ESTORNO DAS COMISSÕES. CANCELAMENTO 
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DAS VENDAS E TROCAS. ILEGALIDADE. A Corte Regional deu provimento ao 

recurso de revista da reclamada, a fim de afastar a condenação referente ao 

pagamento de diferenças de comissão em face de vendas estornadas. Seu 

fundamento foi de que "com o cancelamento da venda, independentemente 

do motivo, seja por iniciativa do cliente, por defeito no produto, seja por culpa 

do próprio vendedor que realizou venda errada, não há falar em comissão, já 

que não concluída, perfeitamente, a transação". Esta Corte Superior tem firme 

entendimento no sentido de que a transação é ultimada quando ocorre o 

acordo entre o comprador e o vendedor, e não no cumprimento das 

obrigações desse contrato. Logo, as comissões devem ser pagas ao 

empregado, ainda que o negócio jurídico não venha a se concretizar, 

considerando-se ilegal o estorno do pagamento das comissões em face do  

cancelamento  das vendas por motivos alheios à vontade do empregado e 

independente de sua conduta, sobretudo porque a sua força de trabalho fora 

dispendida para a realização da venda. Recurso de revista conhecido por 

violação do art. 2º, caput, da CLT e provido." (RR-11547-65.2017.5.03.0185, 3ª 

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 02/10/2020); 

 

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

17.437/2017. 1. COMISSÕES. DIFERENÇAS. VENDAS CANCELADAS. VENDAS A 

PRAZO. PRINCÍPIO DA ALTERIDADE. ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA. NÃO 

RECONHECIDA. NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência desta Corte Superior, 

mediante interpretação do artigo 466 da CLT, tem adotado o entendimento de 

que a transação é ultimada quando ocorre o acordo entre o comprador e o 

vendedor, sendo irrelevante o cancelamento da venda pelo cliente, porquanto 

o risco da atividade econômica deve ser suportado pelo empregador e não 

pelo empregado, em respeito ao princípio da alteridade (artigo 2º da CLT). 

Precedentes. Na hipótese, como bem ressaltou a Corte de origem, nos termos 

do artigo 7º da Lei 3.207/57, o estorno de comissões somente é possível caso 

verificada a insolvência do comprador, o que não se demonstrou (Súmula nº 

126). Nesse sentido, ainda, o Precedente Normativo nº 97 deste Tribunal 

Superior. Assim, a decisão do Tribunal Regional que entendeu devidas as 

diferenças de comissões sobre as vendas não faturadas está consonância com 

a jurisprudência desta Corte Superior. Incidência do óbice da Súmula nº 333 e 

do artigo 896, § 7º, da CLT. Registre-se, ademais, que ao manter a sentença 

quanto ao deferimento do pedido de pagamento de diferenças de comissões 

sobre vendas a prazo e vendas não faturadas, o Tribunal Regional consignou 

que a reclamada não se desincumbiu do ônus de comprovar as suas 

alegações quanto ao correto pagamento, já que, não obstante a requisição 

pelo Juízo nesse sentido, a ora recorrente deixou de juntar aos autos os 

documentos essenciais ao deslinde da controvérsia. Nesse contexto, não se 

divisa a alegada ofensa aos artigos 818 da CLT e 373 do CPC. A incidência dos 

aludidos óbices processuais é suficiente para afastar a transcendência da 

causa, uma vez que inviabilizará a análise da questão controvertida no 

recurso de revista e, por conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, 

nos termos previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Recurso de revista de 
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que não se conhece. [...]” (RR-11946-17.2016.5.03.0028, 4ª Turma, Relator 

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021); 

 

“RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1. COMISSÕES. 

CANCELAMENTO DE VENDA. ESTORNO. RISCO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. (...) Esta Corte Superior firmou 

entendimento no sentido de que a inadimplência ou o cancelamento do 

negócio pelo cliente/comprador não autoriza o empregador a estornar as 

comissões do empregado, eis que não cabe ao trabalhador suportar os riscos 

da atividade econômica. Diante do exposto, demonstrada a contrariedade à 

jurisprudência consolidada desta Corte Superior, bem como a violação do 

artigo 466 da CLT, resta caracterizada a transcendência política do debate 

proposto, o que viabiliza o conhecimento do recurso de revista. Recurso de 

revista conhecido e provido.” (RR-11387- 69.2018.5.03.0164, 5ª Turma, Relator 

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 13/11/2020); 

 

“RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. DEVOLUÇÃO DE COMISSÕES 

DESCONTADAS. A jurisprudência desta Corte Superior orienta no sentido de 

que a comissão é devida depois de ultimada a transação pelo empregado, 

sendo ilegal o cancelamento do pagamento por motivos ulteriores alheios à 

responsabilidade do empregado. É de se ressaltar a invalidade da previsão 

contratual de que as comissões incidem sobre as vendas efetivamente 

realizadas, sendo passível de desconto as relativas às vendas canceladas, 

diante da sua correspondência com a cláusula "del credere", vedada pela Lei 

nº 4.886/65. Assim, a realização de descontos, legalmente não autorizados, 

viola o art. 462 da CLT. Recurso de revista conhecido e provido. (ARR - 2164- 

95.2013.5.02.0067 Data de Julgamento: 24/04/2019, Relator Ministro: Augusto 

César Leite de Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/05/2019); 

 

“(...) VENDAS NÃO CONCRETIZADAS. ESTORNO DE COMISSÕES. 

IMPOSSIBILIDADE. A jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de 

que, uma vez finalizada a transação, é indevido o estorno das comissões por 

devolução da mercadoria ou por cancelamento da venda pelo comprador, em 

respeito ao princípio da alteridade, segundo o qual os riscos da atividade 

econômica devem ser suportados pelo empregador. Recurso de Revista de 

que não se conhece.” (RR-11601-53.2017.5.03.0113, 8ª Turma, Relator Ministro 

João Batista Brito Pereira, DEJT 03/11/2020); 

 

“EMBARGOS. COMISSÃO. ESTORNO. O risco da atividade econômica, 

segundo o artigo 2º da CLT, é do empregador. O empregado comissionista, 

após celebrar o negócio, ultimando a transação, não pode mais ter sua 

comissão estornada, pois, caso contrário, estar-se-ia transferindo para o 

trabalhador o referido risco. Diante disso, não há falar em ofensa ao artigo 

466 da CLT. Não conheço dos embargos.” (E-RR-734881-41.2001.5.03.5555, 

Relator Ministro: Vantuil Abdala, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, DEJT 30/04/2009). 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
0
3
2
4
1
4
7
7
3
F
3
A
8
E
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

fls.13 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RRAg - 10549-47.2020.5.03.0006 

 

Firmado por assinatura digital em 10/02/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

 

No caso concreto, a parte não demonstra distinção 

(distinguishing) ou superação do entendimento (overruling) capaz de afastar a aplicação 

dessa compreensão. Portanto, não se afigura a hipótese de transcendência, por 

nenhum dos indicadores, a ensejar a admissibilidade ao recurso de revista interposto, 

nos moldes do artigo 896-A da CLT. 

E, quanto ao tema remanescente, a ré requer a exclusão da 

condenação ao pagamento de DSR sobre comissões, e, com este, em férias 

proporcionais + 1/3, 13ºsalário proporcional e FGTS + indenização de 40%. 

Em relação à transcendência econômica, esta Turma 

estabeleceu como referência, para o recurso da empresa, os valores fixados no artigo 

496, § 3º, do CPC, conforme seu âmbito de atuação. No caso, o Tribunal Regional 

manteve o valor de R$ 55.000,00, arbitrado à condenação pela sentença, e, assim, não 

foi alcançado o patamar da transcendência. A parte tampouco demonstrou ser cabível a 

adoção de valor superior ao fixado, mais consentâneo com a realidade da condenação, 

para se aferir tal pressuposto.  

Também não se verifica aparente contrariedade a súmula, 

orientação jurisprudencial, jurisprudência atual, iterativa e notória, precedentes de 

observância obrigatória, tampouco matéria em que haja divergência atual entre as 

Turmas do TST. Ausente, portanto, a transcendência política. 

A transcendência social aplica-se apenas aos recursos do 

empregado.  

A transcendência jurídica diz respeito à interpretação e 

aplicação de novas leis ou alterações de lei já existente e, no entendimento consagrado 

por esta Turma, também à provável violação de direitos e garantias constitucionais 

de especial relevância, com a possibilidade de reconhecimento de afronta direta a 

dispositivo da Lei Maior. Não é o que se verifica na hipótese dos autos. 

Assim, nego provimento ao agravo de instrumento, por ausência 

de transcendência da causa.   

 

RECURSO DE REVISTA DA AUTORA 

 

1) PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

 

O recurso é tempestivo, a representação processual está regular 
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e o preparo não é exigível. 

 

2) TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA 

 

Nos termos do artigo 896-A da CLT, com a redação que lhe foi 

dada pela Lei nº 13.467/2017, antes de adentrar o exame dos pressupostos intrínsecos 

do recurso de revista, é necessário verificar se a causa oferece transcendência. 

Primeiramente, destaco que o rol de critérios de transcendência 

previsto no mencionado preceito é taxativo, porém, os indicadores de cada um desses 

critérios, elencados no § 1º, são meramente exemplificativos. É o que se conclui da 

expressão "entre outros", utilizada pelo legislador. 

Pois bem.  

A parte autora pretende a reforma do acórdão regional quanto 

aos temas: “BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA 

DE RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO”; e “HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS - PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA - APLICAÇÃO DA 

DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº 5.766”. 

Merecem destaque os seguintes trechos da decisão regional:   

 
“A Reclamada afirma que a Reclamante não preenche os requisitos 

legais para fazer jus aos benefícios da justiça gratuita. 

Ajuizada a ação em 04/08/2020, ou seja, posteriormente à vigência da 

Lei nº 13.467/2017, aplica-se, para efeitos de deferimento de justiça gratuita, o 

disposto no art. 790 da CLT, em especial §§3º e 4º: 

 

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes 

dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a 

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive 

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem 

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte 

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das 

custas do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

 

Assim, a concessão da benesse fica condicionada à prova nos autos, a 

cargo do requerente, de insuficiência de recursos e de percepção de salário 

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, ou seja, R$2.573,42, considerando o valor do benefício 
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máximo fixado em R$6.433,57, conforme Portaria nº 477, de 12 de janeiro de 

2021, do Ministério da Economia. 

In casu, não obstante a Reclamante tenha colacionado aos autos 

declaração de hipossuficiência econômica (ID. baebbf4), não trouxe qualquer 

prova acerca da renda por ela auferida, não sendo possível verificar se recebe 

rendimentos até 40% do limite máximo do RGPS. Não apresentou, sequer, 

cópia das páginas da CTPS, seguintes à dispensa, para que se pudesse 

verificar ausência novas anotações contratuais ou anotação de contrato com 

salário inferior ao limite fixado. 

Frisa-se, o ônus de demonstrar que faz jus à benesse é da Requerente, 

não bastando a mera declaração, ainda que se trate de pessoa física, frente à 

expressa exigência legal trazida na Lei 13.467/2017, o que afasta o 

entendimento consubstanciado na OJ 304 da SDI-1 do col. TST, a qual, 

registre-se, foi cancelada em decorrência da sua aglutinação ao item I da 

Súmula nº 463 do TST, que fica desde já prequestionada. 

Pelo exposto, dou provimento para revogar os benefícios da justiça 

gratuita deferidos à Reclamante. 

(...) 

A presente ação foi proposta em 04/08/2020, aplicando-se as inovações 

inseridas na Consolidação das Leis do Trabalho pela Lei n. 13.467/17, dentre 

elas a previsão de condenação das partes ao pagamento de honorários 

advocatícios de sucumbência, inclusive recíprocos (art. 791-A, CLT). 

Assim, considerando a parcial procedência da demanda, possível a 

condenação da Autora em honorários sucumbenciais incidentes sobre o valor 

atribuído aos pedidos que lhe foram negados, ainda que beneficiária da 

justiça gratuita, o que, no caso, não ocorre todavia, considerando a reforma 

da sentença no aspecto. 

Consoante artigo 791-A, §2º, da CLT, os critérios para fixação dos 

honorários são o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, 

a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço. 

Com estes parâmetros, entende-se que, diante de causa de baixa 

complexidade, o montante de 10% é razoável, não havendo as partes 

declinado motivos suficientes para alteração. 

Nada a prover.” (fls. 336/337) 

 

Pois bem.  

Em relação à concessão do benefício da justiça gratuita, a 

transcendência jurídica refere-se à interpretação e aplicação de novas leis ou 

alterações de lei já existente. Na hipótese dos autos, a discussão recai em torno da 

interpretação do artigo 790, § 4º, da CLT, introduzido à ordem jurídica pela Lei nº 

13.467/2017, e, por isso, amolda-se ao mencionado indicador de transcendência, 

considerando, especialmente, a necessidade de construir a jurisprudência 
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uniformizadora desta Corte a respeito do tema, a justificar que se prossiga no exame do 

apelo.  

E, quanto aos honorários advocatícios, reconheço a 

transcendência política da causa, a fim de examinar as implicações da decisão 

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal (ADI nº 5.766) no caso concreto.  

Assim, admito a transcendência da causa nos referidos 

temas. 

 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO  

 

CONHECIMENTO  

A parte autora sustenta ter comprovado sua hipossuficiência por 

meio de declaração específica. Afirma que faz jus aos benefícios da justiça gratuita, pois 

possui situação econômica que não lhe permita demandar em juízo sem prejuízo de 

sustento próprio ou de sua família. Aponta violação dos artigos 790, §3º da CLT e 99, 

§3º, do CPC. Indica contrariedade à Súmula nº 463, I, do TST. Transcreve arestos para o 

confronto de teses. 

O primeiro ponto a ser analisado diz respeito aos requisitos 

necessários à concessão do benefício da gratuidade judiciária ao empregado, em face 

das alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017, especificamente ao modificar a 

redação do § 3º e introduzir o § 4º, ambos do artigo 790 da CLT. 

A anterior redação do § 3º, na linha da consagrada jurisprudência 

desta Corte (OJ nº 315 da SbDI-1 e posterior item I da Súmula nº 219), definia dois 

requisitos para a obtenção do benefício pelo empregado: a) a percepção de salário igual 

ou inferior ao dobro do salário mínimo; ou b) o empregado declarar, sob as penas da 

lei, que não está em condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família. 

Ao se verificar a mudança promovida no dispositivo em foco, 

conclui-se que, no primeiro aspecto, se limitou a elevar o patamar salarial a partir do 

qual o elemento objetivo definido pelo legislador autoriza a concessão, inclusive de 

ofício, pelo magistrado do favor legal: de quantia igual ou inferior ao dobro do salário 

mínimo para “salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social”. 
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Em valores de hoje, a mudança seria de R$ 2.200,00 (dobro do 

salário mínimo – R$ 1.100,00) para R$ 2.573,42 (40% de 6.433,57 – valor limite de 

benefícios previdenciários), fato a revelar não haver sido significativa a modificação. 

Por sua vez, a segunda parte do dispositivo, suprimida pela 

“Reforma Trabalhista” sempre foi dirigida aos casos em que o empregado, embora 

percebesse salário superior ao limite citado, subscrevia declaração de que o custeio da 

demanda causaria prejuízo ao sustento próprio ou de sua família. 

A supressão desse trecho poderia levar à conclusão de não mais 

ser possível ao julgador atuar de forma semelhante ao modelo anterior. Contudo, 

nenhuma modificação houve no § 4º desse mesmo artigo e a compatibilidade dos dois 

dispositivos permite concluir, em interpretação lógico-sistemática, remanescer a 

previsão, desde que haja a comprovação da “insuficiência de recursos para o 

pagamento das custas do processo”. 

O debate, por conseguinte, se dirige ao campo probatório e a 

controvérsia recai sobre definir se a simples declaração de hipossuficiência econômica é 

suficiente para a comprovação do estado de pobreza da reclamante, para fins de 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada após a vigência da Lei 

n° 13.467/2017. 

No caso, o Tribunal Regional constatou: “não obstante a 

Reclamante tenha colacionado aos autos declaração de hipossuficiência econômica (ID. 

baebbf4), não trouxe qualquer prova acerca da renda por ela auferida, não sendo 

possível verificar se recebe rendimentos até 40% do limite máximo do RGPS. Não 

apresentou, sequer, cópia das páginas da CTPS, seguintes à dispensa, para que se 

pudesse verificar ausência novas anotações contratuais ou anotação de contrato com 

salário inferior ao limite fixado”. Assim, deu “provimento para revogar os benefícios da 

justiça gratuita deferidos à Reclamante”. 

A questão central, como visto, repousa no meio de prova hábil a 

demonstrar a carência de recursos que inviabilize o custeio da demanda judicial, tendo 

em vista a previsão contida no artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com as alterações impostas 

pela Lei nº 13.467/2017, in verbis: 

 

“§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos 

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de 

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e 

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% 
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(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social. 

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que 

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas do 

processo.” 

 

Como se verifica, a conjugação dos dois dispositivos revela a 

possibilidade de o benefício em análise ser concedido àqueles que perceberem salário 

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, ou comprovarem insuficiência de recursos capazes de 

suportar as despesas processuais. 

A expressão utilizada pelo § 4º do artigo 790 da CLT, introduzido 

pela Lei nº 13.467/2017, não difere substancialmente do disposto no artigo 5º, LXXIV da 

Constituição Federal, ao tratar da assistência jurídica a ser prestada pelo Estado: 

 
“LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;” 

 

Cabe, aqui, recobrar a evolução do tema nas últimas décadas.   

Inicialmente, a Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a 

concessão de assistência judiciária aos necessitados, tratava expressamente da isenção 

das custas e possibilitava que a parte requeresse ao juiz tais benefícios por meio de 

petição na qual constasse o rendimento ou vencimento percebido, além dos encargos 

próprios e os da família (artigo 4º, na sua redação original). Exigia-se, ainda, que a inicial 

fosse instruída com certidão emitida por autoridade policial ou prefeito municipal 

atestando essa situação. 

Era o tempo das declarações de vida, residência, pobreza, 

dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, obtidas nas Delegacias de 

Polícia, época essa eliminada de nossa história a partir do Programa Nacional de 

Desburocratização instituído pelo Decreto nº 83.740/1979, que notabilizou o então 

Ministro Extraordinário, Hélio Beltrão, recentemente falecido. 

A legislação evoluiu para facilitar a concessão do benefício aos 

juridicamente pobres e passou a admitir a simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que o requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. Nesse sentido, as 
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alterações conferidas pela Lei nº 7.510/86, ao artigo 4º, caput e o § 1º, da mencionada 

Lei n.º 1.060/50. 

Referida alteração legislativa estava em consonância com a Lei nº 

7.115/83, ainda em vigor, que trata de provas documentais nos casos indicados, e assim 

dispõe em seu artigo 1º (não revogado por qualquer lei superveniente, repita-se): 

 
“Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, 

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando 

firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas 

da Lei, presume-se verdadeira.” 

 

Na mesma linha legislativa e à luz das disposições constitucionais 

que consagram os Princípios da Inafastabilidade da Jurisdição e do Acesso à Justiça 

(artigo 5º, XXXV), considerando, ainda, o dever do Estado de prestar assistência jurídica 

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos (artigo 5º, LXXIV), o 

CPC de 2015 revogou o artigo 4º e parágrafos da Lei nº 1.060/50 e passou a prever para 

o Processo Civil aquilo que já fazia parte do Processo do Trabalho: a presunção de 

veracidade da declaração de insuficiência deduzida pela pessoa natural. Veja-se: 

 

“Art. 99 O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na 

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no 

processo ou em recurso. 

§1
o
 Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o 

pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio 

processo, e não suspenderá seu curso. 

§2
o
 O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão 

de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a 

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.  

§3
o
 Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 

§4
o
 A assistência do requerente por advogado particular não impede a 

concessão de gratuidade da justiça”.  

 

Nesse sentido é o entendimento consubstanciado na Súmula nº 

463 deste Tribunal Superior, editada após a vigência do CPC/2015: 

 

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO (conversão da 

Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com alterações decorrentes do 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
0
3
2
4
1
4
7
7
3
F
3
A
8
E
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

fls.20 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RRAg - 10549-47.2020.5.03.0006 

 

Firmado por assinatura digital em 10/02/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – 

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017 

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária 

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica 

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de procuração 

com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015).” 

 

Assim, não há como exigir dos trabalhadores que buscam seus 

direitos na Justiça do Trabalho, na sua maioria desempregados, a comprovação de que 

estão em situação de insuficiência de recursos para o pagamento das custas do 

processo.  

Presume-se verdadeira, portanto, a simples declaração de 

pobreza firmada pela autora, na petição inicial, à fl. 21. 

Ademais, prevalece também no processo do trabalho a 

amplitude dos meios probatórios como parte integrante do direito fundamental à 

prova, que, por sua vez, integra a garantia do devido processo legal, previsto no artigo 

369 do CPC: 

 

“Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem 

como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, 

para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e 

influir eficazmente na convicção do juiz.” 

 

Por conseguinte, não se pode afastar o valor probante da 

declaração firmada pela parte, como fez a Corte de origem. Primeiro, em face da regra 

mencionada; segundo, porque não se trata de fato a ser comprovado mediante meio 

específico previsto em lei, muito ao contrário, como assinalado acima. 

Ademais, mesmo após o advento do CPC, esta Corte admite que 

possa tal declaração ser firmada por advogado, desde que haja procuração com 

cláusula específica e poderes para tanto (Súmula nº 463, I), amparada no artigo 105, 

parte final. 

E não poderia ser diferente, na medida em que não se afasta a 

possibilidade de impugnação pela parte contrária, oportunidade em que seriam 

estabelecidos o contraditório e a dilação probatória, ambos imprescindíveis, de 

modo a possibilitar ao magistrado decidir de maneira fundamentada e a partir do 

regramento contido no § 3º do citado artigo 99 do CPC, a incidir de maneira subsidiária: 

o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que 
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evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade e, 

ainda assim, após determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 

referidos pressupostos. 

Seria ilógico compreender de outra forma o procedimento a ser 

adotado no processo do trabalho que, no particular, não contém regra a respeito e 

faz incidir os preceitos contidos no CPC, em verdadeiro microssistema processual 

relativo ao tema, em face da previsão contida no artigo 15 do diploma processual. 

Em reforço à fundamentação acima, a análise comparativa e 

crítica da Lei nº 13.467/2017, de Antônio Umberto de Souza Júnior, Fabiano Coelho de 

Souza, Ney Maranhão e Platon Teixeira de Azevedo Neto: 
 

“(2) Assistência judiciária gratuita e prova da miserabilidade 

A Lei nº 13.467/2017 eliminou a parte final do antigo caput do art. 790 

da CLT e acrescentou o § 4º em aparente sentido antagônico: “O benefício da 

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de 

recursos para o pagamento das custas do processo.” Terá o novo texto trazido 

alguma novidade? 

Seguramente, não. A menos que se queira interpretar que, ao exigir a 

comprovação da insuficiência de recursos para o recolhimento das custas e 

ao mesmo tempo suprimir texto que permita a declaração de pobreza para 

obtenção da justiça gratuita a quem recebesse salário acima de determina do 

valor, o legislador teria banido do processo do trabalho a hipótese de 

apresentação das simples declarações de pobreza assinadas pelos 

interessados ou consoante o próprio corpo da petição inicial.  

Ora, sendo a Justiça do Trabalho um ramo do Poder Judiciário 

cotidianamente frequentado, em sua imensa maioria, por trabalhadores de 

poucos recursos, em regra desempregados, tal ilação não deteria um mínimo 

de razoabilidade, principalmente se recordarmos que nem mesmo no âmbito 

do novo CPC, recentemente aprovado, tamanha exigência comprobatória foi 

exigida. De tal fato, nada justificaria regramentos tão díspares, a ponto de se 

imprimir tal nível de rigor probatório exatamente a quem, sabidamente, por 

máximas de experiência, não têm condições de arcar com os custos do 

processo. 

Não bastasse a lógica das coisas, também uma interpretação 

sistemático-constitucional revela que tal possibilidade interpretativa é 

juridicamente insustentável. 

O próprio texto constitucional, ao promover que o Estado asseguraria a 

assistência jurídica integral e gratuita, indicou, como destinatários desta 

importante garantia constitucional, os que “comprovarem insuficiência de 

recursos” (CF, art. 5º, LXXIV). Assim, o legislador ordinário reformista 

simplesmente utilizou a mesma expressão adotada no texto constitucional. E 

qual a leitura dada ao dispositivo pelo STF, guardião-mor da CF? 
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Não poderia a Suprema Corte emprestar uma interpretação literal e 

restritiva num ambiente normativo tão pródigo no alargamento das 

possibilidades do acesso à justiça. Assim, tem-se compreendido que a 

comprovação de insuficiência de recursos pode ser realizada mediante a 

afirmação do interessado, nos moldes hoje disciplinados nos arts. 99 e 105 do 

CPC, supletivamente aplicáveis ao processo do trabalho (CPC, art. 15). 

... 

Portanto, seja em interpretação sistemática do novo texto legal com a 

CF, seja pela aplicação supletiva das regras do CPC, consoante autoriza 

expressamente o art. 15 deste diploma legal, a declaração de pobreza da 

parte ou de seu advogado com poderes especiais para tanto é prova 

suficiente, salvo elementos em contrário nos autos, da condição de 

miserabilidade necessária para obtenção da justiça gratuita, quando a pessoa 

natural perceba salário superior a 40% do teto da Previdência Social”. (SOUZA 

JÚNIOR, Antonio Umberto (et al. ,Reforma Trabalhista: análise comparativa e 

crítica da Lei nº 13.467/2017.  São Paulo: Riedel, 2017, p. 364/366). 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte Superior: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017, PELO LITISCONSORTE PASSIVO. 1. 

PRELIMINAR. PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA PELO RECORRENTE NA 

FORMA DO ART. 99, § 7º, DO CPC. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO. DEFERIMENTO. I. A Lei nº 13.467/17 alterou a redação do § 3º e 

incluiu o § 4º no art. 790 da Consolidação das Leis do Trabalho, exigindo-se, 

para a concessão do benefício da justiça gratuita, que a parte perceba salário 

equivalente a até 40% do maior benefício do Regime Geral de Previdência 

Social ou que comprove insuficiência de recursos para o pagamento das 

custas processuais. A referida disposição, à luz do que preconiza o art. 1º da 

Lei nº 7.115/83, bem como da previsão contida nos arts. 99, § 3º, e 105 do 

Código de Processo Civil de 2015 c/c o art. 769 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, revela a presunção juris tantum de veracidade da declaração de 

hipossuficiência financeira para arcar com as despesas processuais, firmada 

por pessoa física ou por advogado com poderes para esse fim. II. No caso dos 

autos, o litisconsorte passivo requer, preliminarmente, nas razões de seu 

recurso ordinário, a concessão do benefício da justiça gratuita, consoante 

dispõe o art. 99, § 7º, do CPC. Afirma estar desempregado e anexa declaração 

de pobreza por ele próprio firmada, em que assevera, "sob as penas da lei" e 

nos termos do art. 1º, da Lei 7.115/83, estar impossibilitado de arcar com os 

custos do processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Não há, na 

CTPS apresentada nestes autos, anotações de vínculos empregatícios 

posteriores ao ajuizamento desta ação, bem como não houve impugnação 

pela parte adversa. III. O cotejo dos elementos dos autos permite concluir pela 

efetiva incapacidade do requerente em arcar com os custos processuais , e 

inexistem dados que infirmem as declarações prestadas, razão pela qual, 
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considerando preenchido o requisito do § 4º do art. 790 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, conclui-se pelo deferimento do pedido de concessão do 

benefício da justiça gratuita. IV. Pedido deferido”. (RO-6310-53.2018.5.15.0000, 

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro 

Pereira Valadão Lopes, DEJT 25/10/2019); 

 

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 

13.015/2014 E 13.467/2017. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

COMPROVAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

DECLARAÇÃO PROFERIDA POR PESSOA NATURAL. Cinge-se a controvérsia a 

decidir se apenas a declaração de pobreza é suficiente para a comprovação 

do estado de miserabilidade do reclamante, para fins de deferimento dos 

benefícios da Justiça gratuita, em ação ajuizada após a vigência da Lei n° 

13.467/2017. No caso, as instâncias ordinárias, aplicando o artigo 99, § 3º, do 

CPC/2015, entenderam que a declaração de pobreza apresentada pelo 

reclamante é suficiente para caracterizar a presunção relativa de veracidade 

desse fato. Com efeito, p ara o Regional, o reclamante conseguiu comprovar a 

sua hipossuficiência econômica, uma vez que "a declaração de pobreza 

apresentada pelo interessado em audiência é prova bastante de sua 

hipossuficiência econômica, a teor do artigo 99, §3º, do Código de Processo 

Civil: "Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural ". A Lei nº 13.467/2017, que entrou em 

vigor em 11/11/2017, inseriu o parágrafo 4º ao artigo 790 da CLT, que assim 

dispõe: " Art. 790. (...) § 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à 

parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas 

do processo ". Dessa forma, considerando que a ação foi ajuizada na vigência 

da reforma trabalhista, ela submete-se ao que dispõe o § 4º do artigo 790 da 

CLT, que exige a comprovação da insuficiência de recursos para a concessão 

dos benefícios da Justiça gratuita à parte requerente. Com efeito, nos termos 

do item I da Súmula nº 463 do TST, basta a simples afirmação do declarante 

ou de seu advogado para se considerar configurada a sua situação 

econômica: " I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência 

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência 

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de 

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)". 

Ressalta-se que a nova redação do § 4º do artigo 790 da CLT não é 

incompatível com a redação do artigo 99, § 3º, do CPC/2015, razão pela qual 

as duas normas legais podem e devem ser aplicadas conjuntamente, por 

força dos artigos 15 do CPC/2015 e 769 da CLT. Conclui-se, portanto, que a 

comprovação a que alude o § 4º do artigo 790 da CLT pode ser feita mediante 

declaração de miserabilidade da parte. Nesse contexto, a simples afirmação 

do reclamante de que não tem condições financeiras de arcar com as 

despesas do processo autoriza a concessão da Justiça gratuita à pessoa 

natural. Enfatiza-se, por fim, que o banco recorrente nada provou em sentido 

contrário, limitando-se a negar validade à declaração de pobreza feita pelo 

reclamante, sem nada alegar de substancial contra ela e seu conteúdo. Não 
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cabe, portanto, a esta instância de natureza extraordinária afastar, sem 

nenhum elemento concreto em contrário, a conclusão de ambas as instâncias 

ordinárias sobre o fato de ser o reclamante pobre em sentido legal. Recurso 

de revista conhecido e desprovido." (RR-340-21.2018.5.06.0001, 2ª Turma, 

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 28/02/2020); 

 

“RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 

13.015/2014 E 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. A demanda oferece 

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza política e social, 

qual seja, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência do Tribunal 

Superior do Trabalho. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 13.467/2017. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE 

MISERABILIDADE. Cinge-se a controvérsia a se saber se é necessária a 

comprovação do estado de miserabilidade no processo do trabalho para fins 

de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. A Lei nº 

1.060/50, que estabelecia as normas para a concessão de assistência judiciária 

gratuita aos necessitados, previa no parágrafo único do art. 2º que 

"Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família." Por sua vez, o art. 

4º estabelecia como requisito para concessão da gratuidade de justiça que "A 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou 

de sua família". Dessa disposição, as partes começaram a apresentar nos 

autos a declaração de hipossuficiência. O art. 5º da referida lei dispunha 

expressamente que "O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o 

pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do 

prazo de setenta e duas horas." Portanto, surgiu para as partes requerentes 

do benefício da gratuidade da justiça a presunção de veracidade da 

declaração de hipossuficiência. A jurisprudência do TST havia se consolidado 

no sentido de que, para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa 

natural, bastava a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela 

parte ou por seu advogado. Na mesma linha, o art. 99 do CPC/2015, 

revogando as disposições da Lei nº 1.060/50 sobre gratuidade de justiça, 

trouxe em seu § 3º que "Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 

deduzida exclusivamente por pessoa natural". Nesse sentido, após a entrada 

em vigor do Código de Processo Civil de 2015, o TST converteu a Orientação 

Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 na Súmula nº 463. Logo, para a pessoa 

natural requerer os benefícios da justiça gratuita bastava a juntada de 

declaração de hipossuficiência, sendo ônus da parte adversa comprovar que o 

requerente não se enquadrava em nenhuma das situações de miserabilidade. 

No caso de pedido formulado pelo advogado da parte, este deveria ter 

procuração com poderes específicos para este fim. No entanto, em 

11/11/2017, entrou em vigor a Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), que 
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inseriu o parágrafo 4º ao art. 790 da CLT. Dessa forma, as ações ajuizadas a 

partir da entrada em vigor da reforma trabalhista estão submetidas ao que 

dispõe o § 4º do art. 790 da CLT, que exige a comprovação, pela parte 

requerente, da insuficiência de recursos para a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. Sem dúvida, o referido dispositivo inaugurou uma condição 

menos favorável à pessoa natural do que aquela prevista no Código de 

Processo Civil. No entanto, em se tratando de norma específica que rege o 

Processo do Trabalho, não há espaço, a priori, para se utilizar somente as 

disposições do CPC. Logo, o referido dispositivo implicaria, no ponto de vista 

do trabalhador, um retrocesso social, dificultando o acesso deste ao Poder 

Judiciário. Assim, a par da questão da constitucionalidade ou não do § 4º do 

art. 790 da CLT, a aplicação do referido dispositivo não pode ocorrer 

isoladamente, mas sim deve ser interpretado sistematicamente com as 

demais normas, quer aquelas constantes na própria CLT, quer aquelas 

previstas na Constituição Federal e no Código de Processo Civil. Dessa forma, 

à luz do que dispõe o próprio § 3º do art. 790 da CLT c/c com os arts. 15 e 99, § 

3º, do CPC, entende-se que a comprovação a que alude o § 4º do art. 790 da 

CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte, a fim de viabilizar 

o pleno acesso do trabalhador ao Poder Judiciário, dando, assim, 

cumprimento ao art. 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal. Isso porque não 

se pode atribuir ao trabalhador que postula, junto a esta Especializada, uma 

condição menos favorável àquela destinada aos cidadãos comuns que litigam 

na justiça comum, sob pena de afronta ao princípio da isonomia, previsto no 

caput do art. 5º da CF. Não conceder à autora, no caso dos autos, os benefícios 

da gratuidade de justiça, é o mesmo que impedir o amplo acesso ao Poder 

Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF) e discriminar o trabalhador em relação às 

pessoas naturais que litigam na justiça comum (art. 5º, caput, da CF). Recurso 

de revista conhecido por contrariedade à Súmula 463, I, do TST e provido." 

(RR-10867-60.2018.5.18.0013, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza 

Agra Belmonte, DEJT 23/08/2019); 

 

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

INTERPOSTA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR SIMPLES 

DECLARAÇÃO. 1 - Deve ser reconhecida a transcendência na forma autorizada 

pelo art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, quando constatada "a existência de questão 

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista". Caso em que se 

discute a exegese dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, pela redação dada pela Lei 

nº 13.467/2017, em reclamação trabalhista proposta na sua vigência. 2 - A Lei 

nº 13.467/2017 alterou a parte final do § 3º e acresceu o § 4º do art. 790 da 

CLT, o qual passou a dispor que "O benefício da justiça gratuita será 

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento 

das custas do processo". 3 - Questiona-se, após essa alteração legislativa, a 

forma de comprovação de insuficiência de recursos para fins de obter o 

benefício da justiça gratuita no âmbito do Processo do Trabalho. 4 - Embora a 
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CLT atualmente não trate especificamente sobre a questão, a normatização 

processual civil, plenamente aplicável ao Processo do Trabalho, seguindo uma 

evolução legislativa de facilitação do acesso à Justiça em consonância com o 

texto constitucional de 1988, estabeleceu que se presume "verdadeira a 

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural" . 5 - 

Também quanto ao assunto, a Súmula nº 463, I, do TST, com a redação dada 

pela Resolução nº 219, de 28/6/2017, em consonância com o CPC de 2015, 

firmou a diretriz de que "para a concessão da assistência judiciária gratuita à 

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada 

pela parte ou por seu advogado". 6 - Nesse contexto, mantém-se no Processo 

do Trabalho, mesmo após a Lei n.º 13.467/2017, o entendimento de que a 

declaração do interessado, de que não dispõe de recursos suficientes para o 

pagamento das custas do processo, goza de presunção relativa de veracidade 

e se revela suficiente para comprovação de tal condição (99, § 2º, do CPC de 

2015 c/c art. 790, § 4º, da CLT). Harmoniza-se esse entendimento com o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da Constituição 

Federal). 7 - De tal sorte, havendo o reclamante prestado declaração de 

hipossuficiência e postulado benefício de justiça gratuita, à míngua de prova 

em sentido contrário, reputa-se demonstrada a insuficiência de recursos a 

que alude o art. 790, § 4º, da CLT. 8 - Recurso de revista de que se conhece e a 

que se dá provimento." (RR-10607-91.2018.5.18.0171, 6ª Turma, Relatora 

Ministra Katia Magalhães Arruda, DEJT 13/03/2020); 

 

"RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017 QUESTÃO PRELIMINAR. 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 40 DO TST QUE DÁ SEGUIMENTO AO RECURSO APENAS 

QUANTO A UM TEMA. Não se aprecia tema recursal sobre o qual foi denegado 

seguimento ao recurso de revista, na vigência da Instrução Normativa nº 40 

do TST, quando a parte deixa de impugnar a decisão, mediante agravo de 

instrumento, diante da preclusão ocorrida. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. A causa 

possui transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, §1º, IV, da CLT, uma 

vez que a questão debatida trata de matéria nova em torno da interpretação 

do art. 790, § 3º, da CLT, trazido pela Lei 13.467/2017. O entendimento desta c. 

6ª Turma é no sentido de que a mera declaração da parte quanto ao fato de 

não possuir condições de arcar com as despesas do processo, nos termos da 

Súmula nº 463, I, do c. TST, mesmo após as alterações promovidas pela Lei 

13.467/2017, é suficiente para o fim de demonstrar sua hipossuficiência 

econômica, c om ressalva de entendimento pessoal do Ministro Relator. No 

caso, o eg. TRT indeferiu o benefício de assistência judiciária gratuita à 

reclamante, em razão de não ter sido comprovada a insuficiência de recursos 

para pagamento das custas do processo, bem como diante da percepção de 

benefícios em valor superior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, 

ou seja, R$ 5.645,80. Não obstante, em adoção ao entendimento prevalecente 

na c. 6ª Turma, tendo a reclamante firmado atestado de pobreza, faz-se 
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necessária a reforma da decisão regional, a fim de que seja concedida a 

assistência judiciária gratuita. Recurso de revista conhecido e provido." 

(RR-433-39.2018.5.17.0013, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da 

Veiga, DEJT 14/02/2020); 

 

"RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

SÚMULA Nº 463, ITEM I, DO TST. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONSTATADA. 

Segundo o artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei 

nº 13.467/2017, o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles 

que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que 

comprovarem insuficiência de recursos . Já o artigo 5º, LXXIV, da Constituição 

Federal consagra o dever do Estado de prestar assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do 

CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização 

expressa no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a 

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural . A partir da 

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir dos 

trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho - na sua 

maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem recursos para o 

pagamento das custas do processo. Deve-se presumir verdadeira a 

declaração de pobreza firmada pelo autor, na petição inicial. Recurso de 

revista conhecido e provido" (RR-262-71.2018.5.09.0024, 7ª Turma, Relator 

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021); 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1. (...) 2. JUSTIÇA 

GRATUITA. O Tribunal de origem consignou que " a percepção de 

remuneração acima de 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral 

de Previdência Social, não constitui óbice ao deferimento da gratuidade da 

justiça, pois o § 4º do art. 790 da CLT prevê que o benefício da Justiça Gratuita 

será concedido à parte que comprovar a insuficiência de recursos ". E, nesse 

aspecto, o Regional solucionou a controvérsia em sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, por sua Súmula nº 463, I, do TST, segundo a qual, 

para a pessoa natural, a declaração de hipossuficiência econômica firmada 

pela parte ou pelo advogado é bastante para a comprovação da 

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, caso dos 

autos. Agravo de instrumento conhecido e não provido." 

(AIRR-1685-87.2017.5.19.0003, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da 

Costa, DEJT 25/10/2019). 
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Portanto, considero suficiente, como meio de prova, a declaração 

firmada pela parte autora e conheço do recurso de revista por contrariedade à Súmula 

nº 463, I, do TST. 

 

MÉRITO 

 

Como consequência lógica do conhecimento do apelo, por 

contrariedade à Súmula nº 463, I, do TST, dou-lhe provimento para deferir à autora os 

benefícios da Justiça Gratuita.  

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - PARTE 

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA - APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI 

Nº 5.766 

 

CONHECIMENTO 

A parte autora defende ser incabível sua condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, por ser beneficiária da justiça 

gratuita. Aponta violação aos artigos 5º, XXXV e LXXIV, da Constituição Federal e 791-A, § 

4º, da CLT. Indica contrariedade à Súmula nº 219 do TST. Transcreve arestos para o 

confronto de teses. 

Acerca dos honorários advocatícios, a Lei nº 13.467/2017 inovou 

ao prever seu deferimento em virtude da mera sucumbência, em favor do advogado 

vitorioso, ainda que este atue em causa própria, em todas as demandas submetidas à 

competência trabalhista, decorrentes da relação jurídica trabalhista, mesmo quando 

não seja empregatícia. 

Especialmente, em relação aos beneficiários da justiça gratuita, 

assim dispõe o § 4º do artigo 791-A da CLT, com as alterações da citada Lei: 
 

“§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha 

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a 

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição 

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois 

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o 

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado 

esse prazo, tais obrigações do beneficiário.” 
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A constitucionalidade desse dispositivo foi objeto da ADI nº 

5.766/DF e, por meio do acórdão publicado em 03/05/2022, o Supremo Tribunal Federal 

proferiu a seguinte decisão com efeito vinculante e eficácia erga omnes:  
 

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA TRABALHISTA. REGRAS 

SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE 

ÔNUS SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES DE 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, INAFASTABILIDADE DA 

JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA, SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO 

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.  

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de 

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de 

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em favor do 

trabalhador em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus 

processual de comprovar eventual modificação na capacidade econômica do 

beneficiário.  

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o exercício 

da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão judiciário e para a 

parte reclamada, o que não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, 

cooperação e lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do 

benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese.  

3. Ação Direta julgada parcialmente procedente.” 

 

À primeira vista, da pronúncia de inconstitucionalidade do artigo 

791-A, § 4º, da CLT, pode-se inferir não mais ser possível a condenação do beneficiário 

da justiça gratuita ao pagamento de verba honorária ao advogado da parte contrária, 

naquilo em que foi sucumbente.  

Mas o exame atento da tese fixada, no contexto dos debates 

travados durante todo o julgamento e, em especial, a partir do voto do Exmo. Ministro 

Alexandre de Moraes, Redator Designado do acórdão, revela que a ratio decidendi da 

decisão foi mais específica: admitiu a condenação, mas vedou a subtração dos 

valores dos créditos reconhecidos ao empregado na própria ação, ou mesmo em 

ação futura, por mera presunção de que a obtenção desses valores lhe retiraria a 

hipossuficiência econômica.  

Destaco os seguintes trechos do voto de S. Exa.: 
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“Reconhece-se ao hipossuficiente, condição afirmada pelo próprio 

beneficiário e tomada como presumivelmente verdadeira, a dispensa do 

pagamento de taxas judiciárias e honorários advocatícios e periciais.  

Frise-se que essa dispensa não é absoluta. A Lei contempla a 

possibilidade de que o beneficiário da gratuidade de justiça, caso venha a 

reunir recursos financeiros suficientes no lustro posterior ao fim do processo, 

caso sucumbente, seja chamado a arcar com os encargos inicialmente 

dispensados (art. 11, § 2º). Não se trata, portanto, de isenção absoluta ou 

definitiva dos encargos do processo, mas mera dispensa da antecipação do 

pagamento (RE 249.003-ED, Rel. Min EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, DJe de 

10/5/2016), nos casos em que a antecipação de pagamento possa acabar 

frustando a possibilidade do hipossuficiente de recorrer à Justiça. 

A partir desse desenho de conformação legislativa que o Congresso 

Nacional fez da previsão constitucional (art. 5º, LXXIV, da CF) da garantia da 

gratuidade aos que comprovarem insuficiência de recursos, a concessão de 

tratamento diferenciado somente se sustenta, por óbvio, quando 

permanece a situação de vulnerabilidade, hipótese essa que torna justa a 

concessão da assistência de quem dela necessite. Essa é a dinâmica, como 

disse, inclusive, da leitura do art. 98 do CPC.  

O tratamento da gratuidade judiciária do processo civil também admite 

a responsabilização do beneficiário sucumbente pelo pagamento das 

despesas processuais, bem como admite, no caso concreto, a modulação dos 

benefícios concedidos à parte vulnerável, a fim de proporcionar tratamento 

benéfico à real necessidade do jurisdicionado.  

Ou seja, deve ficar comprovado (e, aqui, acho importante, porque esse é 

o corte que farei também para a questão trabalhista) que aquela situação de 

vulnerabilidade não mais existe. Não algo matemático: era vulnerável, ganhou 

dois, tem de pagar um, então, fica com um, sem saber se o fato de ter 

recebido dois torna-o ou não vulnerável.  

O que o ordenamento jurídico estabelece é que, uma vez comprovada a 

cessação da situação de vulnerabilidade, seria possível, mesmo na Justiça 

comum, nos termos art. 98, a modulação, a possibilidade de redução dos 

benefícios antecipadamente conhecidos. 

(...) 

Nesse ponto, Presidente, já adianto que não entendo razoáveis os arts 

790-B, § 4º, e 791-A, § 4º. Não entendo razoável a responsabilização nua e 

crua, sem análise se a hipossuficiência do beneficiário da justiça gratuita 

pelo pagamento de honorários periciais deixou ou não de existir, inclusive 

com créditos obtidos em outro processo. Da mesma forma, não entendo 

razoável e proporcional o pagamento de honorários de sucumbência 

pelo beneficiário da justiça gratuita, sem demonstrar-se que ele deixou 

de ser hipossuficiente, ou seja, essa compensação processual sem se 

verificar se a hipossuficiência permanece ou não.  

A deferência de tratamento permitida pela Constituição se baseia 

exatamente nessa admissão de hipossuficiência. Simplesmente entender que, 

por ser vencedor em um outro processo ou nesse, pode pagar a perícia, e, só 
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por ser vencedor no processo, já o torna suficiente, autossuficiente, seria uma 

presunção absoluta da lei que, no meu entendimento, fere a razoabilidade e o 

art. 5º, XXIV. 

 

Como se vê, o voto que recebeu adesão da maioria dos Ministros 

daquela Corte foi claro quanto à impossibilidade de se presumir a perda da 

miserabilidade do beneficiário da justiça gratuita apenas em razão de ter obtido 

parcelas em seu favor. Não vedou, contudo, a condenação em si.  Apenas definiu 

que, uma vez condenado ao pagamento de honorários advocatícios, a efetiva 

cobrança do valor devido dependerá da comprovação – sob ônus do empregador – 

de eventual modificação na capacidade econômica do beneficiário. 

Em respaldo ao quanto acima afirmado, cito os precisos 

fundamentos externados neste Colegiado pelo Exmo. Ministro Evandro Valadão, em 

17/08/2022, no julgamento do processo RR 10780-71.2020.5.03.0104, que firmou o 

precedente da Turma a respeito do tema: 
 

“Entre a linha de posicionamento que sustentava a 

inconstitucionalidade total do § 4º do art. 791-A da CLT – capitaneada pelo 

Ministro Edson Fachin – e a vertente interpretativa que defendia a 

constitucionalidade do dispositivo, desde que observados certos parâmetros e 

limites interpretativos (técnica de decisão manipulativa aditiva) – abraçada 

pelo então Relator Ministro Roberto Barroso -, prevaleceu corrente 

intermediária conduzida pelo Ministro Alexandre de Moraes; o que resultou 

na declaração de inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, 

mediante a fixação da tese de que é “inconstitucional a legislação que presume 

a perda da condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do 

benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em 

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o empregador do 

ônus processual de comprovar eventual modificação na capacidade econômica do 

beneficiário”.  

Na parte conclusiva da fundamentação do voto prevalente, o Ministro 

Alexandre de Moraes, Redator Designado, consignou os termos em que 

declarada a inconstitucionalidade parcial, com redução de texto, do art. 791-A, 

§ 4º, da CLT: “julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para [...] declarar a 

inconstitucionalidade da expressão ‘desde que não tenha obtido em juízo, 

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa’, 

constante do § 4º do art. 791-A [...]”. 

A declaração parcial de inconstitucionalidade deu-se, portanto, na 

forma do que a doutrina e a prática da Corte Constitucional italianas 

denominam decisão manipulativa com efeitos substitutivos (com redução de 

texto), entendida como a decisão mediante a qual “o juízo constitucional 

declara a inconstitucionalidade da parte em que a lei estabelece determinada 
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disciplina ao invés de outra, substituindo a disciplina advinda do Poder Legislativo 

por outra, consentânea com o parâmetro constitucional”, o que pode se dar pela 

simples supressão de parte do texto, desde que a norma subsistente continue 

a representar a vontade do legislador (MEIRELLES, Hely Lopes; WALD, Arnoldo; 

MENDES, Gilmar Ferreira. Mandado de Segurança e Ações Constitucionais. 36ª 

ed. São Paulo: Malheiros, 2014, passim 544/545 e Mendes, Gilmar Ferreira). 

A redação do art. 791-A, § 4º, da CLT, ficou assim: 

 

§ 4º - Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que 

não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos 

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua 

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e 

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes 

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor 

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 

recursos que justificou a concessão de gratuidade, 

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do 

beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)   (Vide ADIN 

5766) 

 

Cumpre destacar que o Ministro Alexandre de Moraes, no julgamento 

da Reclamação 53.350-DF, julgou procedente o pedido para cassar a decisão 

em que se autorizou a compensação dos honorários de sucumbência devidos 

ao advogado da parte reclamada com os créditos da parte reclamante, sem 

apreciação concreta da condição de hipossuficiência econômica justificadora 

da gratuidade processual. Determinou-se, desse modo, o refazimento do 

cálculo de liquidação, observando-se o decidido na ADI 5.766. 

Para o alcance desse desfecho, esclareceu o Ministro Alexandre de 

Moraes que “o que esta CORTE vedou foi o automático afastamento da 

condição de hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção 

de valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em honorários 

advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob condição suspensiva de 

exigibilidade)” (Rcl. 53.350, Relator: Ministro Alexandre de Moraes, decisão 

monocrática, DJE de 18/5/2022, p. 13, grifo nosso). 

 

Cito, ainda, outros precedentes desta Corte: 

 

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

AJUIZADA SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DA PARTE BENEFICIÁRIA 

DA JUSTIÇA GRATUITA - EXECUÇÃO SUJEITA A SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE - 

DECISÃO DO STF NA ADI 5766 - INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO §4º DO 

ART. 791-A DA CLT. 1. A cobrança de honorários advocatícios sucumbenciais 

dos beneficiários da justiça gratuita, prevista no § 4º do art. 791-A da CLT, foi 

alvo da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766, tendo o Supremo 
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Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade parcial desse 

preceito, mas apenas no tocante à expressão "desde que não tenha 

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de 

suportar a despesa". 2. Entendeu o Supremo Tribunal Federal que a 

incompatibilidade da referida norma legal com a ordem jurídica constitucional 

reside na presunção absoluta de que a obtenção de créditos em ação judicial 

afasta a condição de hipossuficiente do trabalhador, autorizando a 

compensação processual imediata desses créditos com os honorários 

sucumbenciais objeto da condenação. 3. A Corte Suprema não admitiu essa 

presunção absoluta, na forma como inclusive vinha sendo interpretado por 

esta turma julgadora, fixando que a cobrança de honorários advocatícios 

sucumbenciais somente está autorizada quando o credor apresentar prova 

superveniente de que a hipossuficiência do trabalhador não mais existe. 4. 

Diante disso, parece possível a condenação do beneficiário da justiça 

gratuita ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, mas a 

sua execução atrai a incidência da condição suspensiva de exigibilidade 

prevista no § 4º do art. 791-A da CLT. 5. No caso em exame, o acórdão 

regional manteve a sentença que condenou o reclamante ao pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais, mas não determinou a suspensão da 

execução, neste aspecto. Assim, resta configurada a má-aplicação do referido 

artigo 791-A, § 4º, da CLT. 6. Ressalte-se que a decisão proferida em sede de 

controle concentrado de constitucionalidade tem eficácia contra todos e efeito 

vinculante, nos termos do § 2º do artigo 102 da Constituição Federal, devendo 

ser observada em sede administrativa e judicial. Recurso de revista conhecido 

e parcialmente provido" (RR-100792-76.2018.5.01.0551, 2ª Turma, Relatora 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 19/08/2022).  

 

"RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMANTE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS 

TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA PAGAMENTO DA VERBA. 

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CARACTERIZADA. 1. O Tribunal Regional concluiu 

ser indevida a condenação do Reclamante ao pagamento de honorários 

sucumbenciais, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita. A ação foi 

proposta em 20/08/2018, portanto, após a vigência da Lei 13.467/2017. 2. O 

Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI 5766, concluiu que, embora 

possível a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de 

honorários advocatícios, não se pode presumir que a mera obtenção de 

créditos em juízo seja apta a alterar o status de hipossuficiente do 

trabalhador, razão pela qual é inviável a utilização dos valores relativos ao 

êxito na demanda para fins de pagamento dos honorários da parte adversa. 

Declarou-se, então, a inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, 

da CLT, precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em juízo, 

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa ". 

Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita, poderá ser condenado 
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ao pagamento de honorários advocatícios, os quais, todavia, 

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, somente 

podendo ser executados caso haja prova superveniente da perda da 

condição de hipossuficiência, sendo vedada qualquer compensação com 

créditos trabalhistas obtidos na ação ou em outra demanda. 3. No caso 

dos autos, portanto, o Tribunal Regional, ao reformar a sentença para afastar 

a condenação do Reclamante ao pagamento dos honorários advocatícios 

sucumbenciais, violou o art. 791-A, § 4º, da CLT. Recurso de revista conhecido 

e provido" (RR-10689-71.2018.5.15.0118, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, DEJT 19/08/2022); 

 

"RECURSO DE REVISTA. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 

4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E JURÍDICA RECONHECIDAS. 1. Este Relator vinha 

entendendo pela inconstitucionalidade integral dos dispositivos relativos à 

cobrança de honorários advocatícios do beneficiário da gratuidade judiciária, 

com base na certidão de julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em 20/10/2021. 

2. Contudo, advinda a publicação do acórdão, em 03/05/2022, restou claro 

que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da referida ação, 

declarou a inconstitucionalidade do trecho " desde que não tenha obtido 

em juízo, ainda que em outro processo " do art. 791-A, § 4º, e do trecho " 

ainda que beneficiária da justiça gratuita" , constante do caput do art. 

790-B, e da integralidade do § 4º do mesmo dispositivo, todos da CLT. 3. Em 

sede de embargos de declaração o Supremo Tribunal Federal reafirmou a 

extensão da declaração de inconstitucionalidade desses dispositivos, nos 

termos em que fixada no acórdão embargado, em razão da existência de 

congruência com o pedido formulado pelo Procurador-Geral da República. 4. 

A inteligência do precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal não 

autoriza a exclusão da possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com 

o advento da Lei nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha 

obrigações decorrentes da sucumbência que restem sob condição 

suspensiva de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou 

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a obtenção 

de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua a condição de 

hipossuficiente do devedor. 5. Vedada, pois, é a compensação 

automática insculpida na redação original dos dispositivos; prevalece, 

contudo, a possibilidade de que, no prazo de suspensão de exigibilidade, 

o credor demonstre a alteração do estado de insuficiência de recursos do 

devedor, por qualquer meio lícito, circunstância que autorizará a 

execução das obrigações decorrentes da sucumbência. 6. Assim, os 

honorários de advogado sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam 

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados 

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os 

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de 

insuficiência de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da 
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mera obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras. Passado 

esse prazo, extingue-se essa obrigação do beneficiário. 7. Em relação aos 

honorários periciais, a seu turno, a supressão resulta em que a União arque 

com a obrigação, quando sucumbente o beneficiário da justiça gratuita, não 

mais se cogitando do aproveitamento de créditos. 8. A Corte de origem, ao 

aplicar a literalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, decidiu em desconformidade 

com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal. Recurso de 

revista conhecido e parcialmente provido" (RR-1000094-32.2019.5.02.0050, 3ª 

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/08/2022). 

 

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL 

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. 

1.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT. ADI 5766. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA PRESUNÇÃO LEGAL DA PERDA DA CONDIÇÃO 

DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA APENAS EM RAZÃO DA APURAÇÃO DE 

CRÉDITOS EM FAVOR DO TRABALHADOR. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA 

PARCELA HONORÁRIA, COM INCIDÊNCIA DE CONDIÇÃO SUSPENSIVA DE 

EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA RCL 52.837/PB, STF, 

RELATOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, DJE Nº 75, PUBLICADO EM 

22/04/2022. CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO. I. Discute-se nos autos 

a incidência do art. 791-A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei n° 13.467/2017, à 

luz do recente julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da ADI 5766. II. Na 

oportunidade do julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal Federal 

decidiu: " CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

13.467/2017. REFORMA TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS SUCUMBENCIAIS 

EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

ISONOMIA, INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA, 

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. 

MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE 

RACIONALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a legislação que presume a 

perda da condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do 

benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos 

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o 

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação na 

capacidade econômica do beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência 

de julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais 

para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com 

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual, mostrando-se 

proporcional a restrição do benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese. 

3. Ação Direta julgada parcialmente procedente". III. Por sua vez, no 

julgamento da Reclamação 52.837/PB, Relator Ministro Alexandre de Moraes, 

DJE nº 75, publicado em 22/04/2022, reafimou-se a tese da 

inconstitucionalidade do "automático afastamento da condição de 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
0
3
2
4
1
4
7
7
3
F
3
A
8
E
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

fls.36 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RRAg - 10549-47.2020.5.03.0006 

 

Firmado por assinatura digital em 10/02/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de valores 

em juízo ", fulminando, assim, a validade da expressão "desde que não tenha 

obtido em juízo, ainda que em outro processo", contida na redação do art. 

791-A, § 4º, da CLT. Nesse sentido, evidencia-se da ratio decidendi da ADI 

5766 a possibilidade de condenação da parte beneficiária da justiça 

gratuita ao pagamento de honorários advocatícios, que ficarão, todavia, 

sob a condição suspensiva de exigibilidade, até comprovação da 

superveniente reversão da hipossuficiência econômica, no prazo 

previsto em lei. IV. Assim, nos termos da decisão vinculante proferida pelo 

STF, a parte sucumbente, quando beneficiária da justiça gratuita, será 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, cuja exigibilidade ficará 

suspensa, até comprovação, no prazo de 2 anos, da superveniente reversão 

da sua hipossuficiência econômica, que não poderá ser presumida em razão 

da apuração de créditos, no próprio ou em outro processo, em favor do 

beneficiário da gratuidade. V. Recurso de revista de que se conhece e a que se 

dá parcial provimento" (Ag-RR-10838-66.2020.5.18.0004, 4ª Turma, Relator 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 19/08/2022). 

 

Nesse contexto, conheço do recurso de revista por violação do 

artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal.  

 

MÉRITO 

 

Como consequência lógica do conhecimento do apelo, por 

violação do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dou-lhe parcial provimento para 

determinar que, em relação à condenação da parte autora ao pagamento de honorários 

sucumbenciais ao advogado da ré, seja observada a decisão proferida na ADI nº 5.766, 

no sentido de que sua efetiva responsabilização dependerá da comprovação, pelo 

empregador, de modificação da capacidade econômica do devedor, no prazo de 2 anos 

a partir do trânsito em julgado da decisão.  

 

3. DISPOSITIVO 

 

Com base nos artigos 932, III, IV e V, do CPC, 896, § 14, da CLT, 

251 e 255 do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da ré, por ausência de transcendência da causa; e nego seguimento ao 

agravo de instrumento da autora. Ainda, conheço do recurso de revista da autora, 

quanto ao tema “benefício da justiça gratuita - comprovação de insuficiência de 

recursos por simples declaração”, por contrariedade à Súmula nº 463, I, do TST, e, no 
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mérito, dou-lhe provimento para deferir à autora os benefícios da Justiça Gratuita; e 

conheço do apelo quanto ao tema “honorários advocatícios sucumbenciais - parte 

beneficiária da justiça gratuita - aplicação da decisão proferida na ADI nº 5.766”, por 

violação do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, no mérito, dou-lhe parcial 

provimento para determinar que, em relação à condenação da parte autora ao 

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado da ré, seja observada a decisão 

proferida na ADI nº 5.766, no sentido de que sua efetiva responsabilização dependerá 

da comprovação, pelo empregador, de modificação da capacidade econômica do 

devedor, no prazo de 2 anos a partir do trânsito em julgado da decisão. Fica mantido o 

valor da condenação, para fins processuais. 

Publique-se. 

Brasília, 10 de fevereiro de 2023. 
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